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“Nomeia —Servidores para atuar como 
Responsáveis pela pesquisa de preços no âmbito 
da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Itabaianinha/SE”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 5º da Lei (Federal) nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que 

instituiu, dentre outros, os princípios da eficiência e da segregação de funções; 

CONSIDERANDO, o disposto no $1º do Art. 7º da Lei (Federal) nº 14.133/2021, que estabelece 

que a autoridade máxima do órgão deverá observar o princípio da segregação de funções, vedada a 
designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, 
de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 
contratação; 

CONSIDERANDO, o Art. 23 da Lei (Federal) nº 14.133/2021, que estabelece que o valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado 
conforme critérios estabelecidos em seus parágrafos e incisos e ainda na Instrugdo Normativa 
SEGES/ME nº 65 de 07 de Julho de 2021; 

CONSIDERANDO, também, ¢ preconizado no Art. 169 da Lei (Federal) nº 14.133/2021, do qual, 
estabelece que as contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de 
gestão de riscos e de controle preventivo; 

CONSIDERANDO, ainda, as possíveis celebrações de termos aditivos para prorrogações dos 
contratos de prestação de serviços continuados celebrados pela Lei Federal nº 8.666/93, com o fito 
de comprovar a vantajosidade da continuidade do contrato mediante realização de pesquisa de 
preços com base no Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73 
de 05 de agosto de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar para atuar como Agentes Públicos Responsáveis pela Pesquisa de Preços para as 
contratações de bens e serviços no âmbito da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Itabaianinha/SE CNPJ: 13.098.181/0001-82: 

1 - JONATAS OLIVEIRA DOREA mat: 5372 - Titular 
11 - JOÃO VICTOR NUNES DOS SANTOS mat: 5107 - Titular 

Paragráfo Único: Nas ausências, impedimentos e/ou afastamentos legais dos Titulares, fica 
designado os servidores abaixo relacionados, para atuarem como suplentes: 

1— NICOLY DOREA SOUZA SANTOS mat: 5418- Suplente % 
11 - CLARA CRYTAL DE OLIVEIRA FEITOSA mat: 5431- Suplente ” 
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Art. 2º - Compete ao Agente Público Responsável pela Pesquisa de Preços: 

1 - Realizar a pesquisa de mercado de acordo com o Art. 23 da Lei Federal nº 14.133 e IN 
SEGES/ME 65/2021, bem como, normas aplicáveis e suas alterações, ou normas que vierem a 
substituí-los; 

11 - Realizar pesquisa de mercado de acordo com o Art. 3° da Lei Federal 8.666/93 e IN SEGES/ME 
70/2020, quando se tratar de aditivo para prorrogação contratual de contratos celebrados pela Lei 
8.666/93; 

Parágrafo Único. É vedado a utilização simultânea das Legislações citadas nos incisos I e II. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência por tempo 
indeterminado. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, 2\ DE 
AGOSTO DE 2024. 

DANILO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Mun; 1 
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